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juiz particular (rent-a-judge): Nova
Tendenda do juízo Arbitral?

JOSÉ RAIMUNDO GOMES DA CRUZ
Procurador de Justiça aposentado-SP

1 - A revista Time de 29.8.88 dá destaque a algo novo nos Estados Unidos 1:
juristas autônomos oferecem opção para cortar custos e demora das cortes de justi~

ça 2. Certa atriz e determinada empresa produtora de programas de TV, no ano
passado, resolveram ajuizar demandas recíprocas, que se arrastariam até 1992 só
para chegarem ao julgamento l já que as cortes de Los Angeles se acham abarrotadas
com 150.000 novos processos civis por ano. Em vez disto, as mútuas demandas por
quebra de contrato foram julgadas na semana anterior. Como foi possível? Com as
"bênçaos da corte estatal", as partes contrataram um "juiz particular" l entre
centenas de chamados juízes de aluguel (rent~a~judges) existentes no país. Juízes
aposentados que presidem às audiências pela remuneraçao de 150 a 300 dólares por
hora. Em muitos casos l atuam como meros mediadores l mas na Califórnia e pelo
menos em doze outros Estados, eles têm poderes instrutórios e decisórios, como no
caso acima mencionado l cabendo, porém, o julgamento final a um corpo de jurados
escolhidos da lista do júri oficial.

Segundo a mesma revísta, nota~se crescente uso do novo sistema, mais em razão
do controle de custo. As partes chegam a concordar sobre certos pontos, como a
credibilidade de certas provas da parte contrária

3
• Elas até escolhem juízes com

experiência relevante para o caso, em vez de aceitarem juízes desígnados por acaso
nas cortes públicas.

Desde 1976, o novo sistema, que começou na Califórnia, tcm tido aceitação
crescente e diversificada, havendo estados nos quais decisões de juízes contratados

1. TeU ir to the Rent-tl"Judge, - Llw, - Time, n.O 35, p. 41.
2. "Free-lance judsts o({er a way to beat court Cost5 and delays", oh. e ioe. cit.
3. Lembraríamos, aqui, a desejadp. perspectiva do contraditório como colaboração das p~rtcs para mais eficiente

atividade jurisdicional (cf. nosso artigo Reflexões sobre o Juizado Especial de Pequenas Causas; in RF 285/93;
RJTJESP, 86/15 c AJURIS, 27/24).
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6.

Quanto ao juízo arbitral, houve destaque para o debate sobre o tema",
re\'endo~s~ propostas .de lege fcrenda e certa ,~úvida sobre a coragem suficiente para
r~ modermzaçao do mstituto ficou evidente'o.

4 - Nosso objetivo, diante da notícia sobre recente experiência americana,
consiste na divulgação e no possível debate. Temos a experiencia do juízo arbitral na
~ei n.o 7.244/84, que regula o Juizado Especial de Pequenas Causas i

". Com
mformações mais técnicas sobre o sistema chamado pela imprensa de lljuiz de
aluguel", sem dúvida, expressr10 um tanto pejorativa

l
até no original inglês, e com

tantas sugestões doutrinárias para aperfeiçoamento do equivalente aproximado da
nossa legislação vigente, poderen1os chegar a alguma SOlução proveitosa.

Deve haver a divulgaçao, deve haver o debate l para que ·venhamos a obter
resultados, quanto antes. Afinal, talvez seja um dos modos de conviver com o
futuro.

lO

Poderemos consraWt que "entre as razoes pelas quais a instituicão judiciária
entrou em c~isoe a~ha~se sua jn~daptação, também cultural, para reger ~) impacto da
crescente eXlgenC13 cie tutela" .

Note~se que 8 conciliaçao se mostra mais propícia quando as partes aceitem a
prática da arbitragem 1,

Também ficou claro que '(nero todas as controvérsias são idôneas a ser soludo
~ladas ,pel~s vias conciliativas extrajudiciais l sendo a esse propósito de gr8nde
lmportanC13 as pesquisas empíricas de caráter sociológico, destinadas a destacar 0.5

lití.gios cuj~ natureza melhor se coaduna com os equivalentes jurisdicionais e para
CLlJ~ soluça0 o processo não configura instrumento necessário nelTl o mais adequa-do'" . ,

9. V1TTORIO DU\ n, Giusti:ia l' part"dp8úone nella tutda dei nuovi diritti, in Participação e Processo. CU., r'
n.

/\DDLFO GELSI B1DART ConcilüKlón "1-' proceso, iu Participação e Processo. cit., op. 2tiCJ.'Z6L
i l. ADA P c;RINOVER, A ~'~~':C~;',:Ç;;~C:i~;";~~':'~d' . 1 d .... p .cx raJu ICla no qua. ro partlClpatlvo, In artidpação e Processo, Clt., !

28. A;) JtOra também lc ,~br'1 Lürp,)!""n\'a~ ... ~ palnClpaçao.popular 118 aominjs,r~ç;j() da justip'

12. DE _OLIV~I~::'A.)l)NlOR, Do juízo arbitral in PartidpClção e Processo, p_ 319. idem eLi;
prop(}st2.S C()mt8nte".~~,t', l-'E' -:.::~ c,,:'., utl1"deb, de BOTELHO DE lviESQUITA (pp. 330/332), em cbl~'

8.nten~'I. ao _t'\eI;W ,,\ 1hO~ ~,USl\Ít:O~Ci\RNE~\(? 3pre"enrwa sugestões amí]ogflS í~L O juízo ClTbitral c a
slfuphúCClÇilO (lO procc"o, lU AJURb, v. 24/)1-J-11

C<[\RLO:<~,l.Ij~RTO CA~\iO::A, ..'\ Arbitragem c. íurisdição, in Participação c Processo, cit., p. 30('
14. D!?\:\l\l:lh~~O ,wst«,~a () l!l\()]m~~ilSmo do processo arblnHI e outras vant8gen" em rcbçfio 80 própno processe

À,ia~ual o..as "~?q,uena, Cf\l~sas. sr, RT, 1986, p.79). RODOLFO DE
.. ." .. ~ o ua ,<:] n. ,..2't'tS,•. artlgos 2) ç sô., também eira a Lei pauh,m 5.143/8C.

<lI'ng?~ l"l. _<: r. , qUClJl[O <10 propÓSltO de m,:iz8çào do juizo arbitral (Ação civil pública: instrumento de
partlclpa_ÇaO na tutela do b~m comum, in Participação eProeesso, cit., p. 193; mClis 8d1a.me, a propósito de
Junsp!uden'::l,~ amerkana, ClC mJmíle cena adaptação d,- "slIbsidios do direito estrangeiro").

cr nossus tn,b:o hm na RT, 450/321 c Rf 2SL'43. n." 5, pp. 49/50. c 5." W:1clusão. p. "2.
S. DINA\1ARCO, A instrumentalidade do procçs,o, RT, 1987, passim.

Cf. nosso tn,lxtlhü Reflexõç,. cito !la 110[2 .,.0 3. tÓj teo n. c' 6.

(. VlCI~~~~'1;~~=;:~1\;'2:~~(~r~~}~1 c;;~~=~,.:.()~1~~:-i~n;~~~;) o~1:;~.i\[~~ls~;~,e:ij~~1~~lc::~~~~~::~~~i(1~~ci~'t dt soluçào de con{litos

pell~,~o~JI~i~~~:l~~~i~~~~l~:f,~'~o com~~!~g~(~~~8i~E~;lZÂ(~~~'~(~ê~;~~;t:~~'.J:l~~~~~ap',,,,,l,,m,,
(CrCLl'V, 1988, nO\Cl;; aos artigos 00 CPC).

ADA P. c;RiNOVER. CANDIDO R. blNAlviARCO e KAZUO \, ATANABE, respDlwi.ve.is pela coordemçjo 00
evemu Encontro "['ro~esso', d" 1987. na no livroP,uticipação e Processo, com"l1eb
Cl, colabo\açóes doi' I11cneion,doô, 560 P8u1o, RT, p. S.

pelas panes estao sujeiras 3. revisão pelas cortes regulares de apelação. Percebe~se,

contudo, índice mínimo de recursos, em razào da própria escolha comum do juiz.
Embora o sistema, de início, tivesse aplicação ern questões de contrato e de
trabalho, acabou abrangendo atos ilícitos, direito de fatnília e outras áreas.

Adversários do sistema o chamam de "Justíça de Cadillac" 1 por permitir aos
mais abastados evitarem o sistema judicial. O abandono deste pela elite ünpediria
seu aperfeiçoamento. Entre outras críticas, mostra-se relevante aquela que teme a
falta de publicidade que h3\'c1'i3 nas demandas envolvendo macro-elnprcsa5 e outros
litigantes.

A favor ou contra, todos concordam em que tal sistema de justiça privada tem
seu crescimento limitado pelo fato de que ele funciona muito nlais no relativamente
pequeno número de casos em que ambas .as panes querem chegar ao acordo ~- por
exemplol litígios entre sócios de negócios que querem continuar trabalhando juntos.

2 - Antes de tentarmos oferecer resposta à indagação do título deste trabalho,
sobre o interesse da novidade para o nosso mei.o forense, querelnos deixar claro que
jamais sugerirnos apressadas cópias de instituições alienígenas;. Logo, n80 iríamos
fazê~lo agora.

:Mas tambén, 1cnlbrar[amos que a preocupação 111aior dFl doutrina processual
dirige-se à instrumentalidade do processo, em que se dest8ca a efetividade deste~.

Tudo aquilo que possa trazer eventual subsídio para aperfeiçoamento do nosso
sistema processual merece atençào. O mesmo se diga de novas atitudes dos sujeitos
do processo, de novos meCaniSlTlOS informais para solução de litígios e de qualquer
expediente que possa concorrer para reduzir o volume de processos ou o custo
elevado da atividade jurisdicionaL

3 - Entre nós, sem dúvida, haveria algo parecido com a novidade dos Estados
Unidos: o Juízo arbitral, induldo entre os procedimentos especiais de jurisdição
contenciosa do atual CPC (artigos 1.072 a 1.102; sobre o compromisso a eÍe relativo
o nosso Código Ci·vil apresenta os artigos 1.037 a 1.048).

A realidade ge tal instituto, contudo, mostra-se totalmente inútil, pelo despres
tígio, na prática'

No entanto, em meio a outros importantes temas atuais, voltados para resulta
dos da atividade processual, e não tanto para a depuração técníca dos vários
institueos do processo, podemos encontrar considerações genéricas e específicas, de
importantes autores nacionais e estrangeiros, sugerindo esforços para maior efetivi
dade do processo, para ('integração do cidadão no exercício da jurisdição,l
atribuindo-lhe responsabilidades especíÍicas na busca da justiça e do consenso""

 

 




